
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
GABINETE DO PREFEITO

LEI Ne 107 DE 27 DE DEZEBRO DE 1.993.
M  2           T  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEIER DESCONTO IE6O% (SESSEN
TA POR CENTO) AOS CONTRIBUINES '
QUE QUITAREM O IPTU EXERCICIO :

1.993, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ JOAQUTM AZEVEDO FIGUETHEDO, Prefeito Municipal 
de Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Artigo le - Fica o Executivo Municipal autorizadoa.
conceder desconto de 60% (Sessenta por cento) aos Contribuintes (Pro
prietários de Lotes Urbanoa) que quitarem o Imposto Predial Territo-
rial Urbano (I.P.T.U.) exercicio 1.993, con vencimento en l0 de Feve
reiro de 1.994.

Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Artigo 3e - Revoge-se as disposições em contrários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE MT
EM 27 DE DEZHMBRO DE 1.993.

HAFegrenedo
JOSÉ JOAQUIM AEVEDO FIGUETREDO

-Prefeito Municipal-


